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Dispõe sobre a implemenürçiio de medidas para incenüvar
a p€rmanência dos alunos no programa de fÁucaçeo de

Jovens e Adult$ (EJA) no Mrmicípio de Natal, bem como
sua qualificação proAssional e inserçiio no merrado de
trabalho.

Art. 1o Fica instituido o programa de Incentivo à permanência e

Qualificaçao Profissional dos Alunos da EJA no Municipio de Natal, com o objetivo de
reduzir a evasÀo escolar e pfomoyer a empregabilidade dos estudr.ntes.

Ârt. 2o Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Aluno da EJA: aquele matriculado no programa de Fducaçâo de

Jovens e Adultos da rede pública municipal de ensino;

II , Parceria Empresarial: cooperaçáo entre o poder hiblico e empnesas
pnvadas para iacilitar a inserção profissional dos atunos da {fA;

III - Cursos Profissionalizantes: atiüdades de capacilaeão tecnica e

profissional ofertadas em parceria com instituiçoes de ensino e empresas.

Art. 30 Para {azer jus à Bolsa permanência, o aluno deverá atender,
cumulativamente, aos seguit' tes requisitos:

I - Ser residente no Municipio de Natali

II - Estar regularmente matriculado e frequentando o programa de

Educação de Jovens e Adultos ({A) da rede pública municipal;

III ' Possuir frequência mínima deTS% nas aulas;

lV - Manter bom comportamento escolar, respeitando Íui noÍynas

disciplinares estabelecidas pela unidade de ensino;

V - Estâr inscrito no Cadastuo único para prqgramas Sociais do

Governo Federal (CadÚnico).

Art. 4" A comprovaçâo de residência será feita mediante a
apresentação de fatura de ágta, energia elétrica, telefone. internet, cart_iio de credito ou

outro documento oficial, en1 nome próprio ou de responsrivel legal, emitido nos últimos
9O (noventa) dias.

Art. 5., A Bolsa Permanência será paga mensalmente pelas emprcsas

parreiras e seu valor será definido pelo Executivo Municipal, conforme disponilrilidade
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orçamentária e criterios fixados atraves de norma especifica.

Art. 6" Compete às escolas municipais:

I - Verificar e atestar o cumprimento dos requisitos estabelecidos nos
incisos II, UI e IV do Art. 30 por parte dos alunos beneficiados;

II - AcompanhaÍ e r€gistrar a frequência dos alunos no §]A,
garantindo a observância do percentual mínimo exigido;

III - Monitorar o comportamento dos alunos, inÍormando evenhrais

descumprimentos das normas disciplinares estabelecidas;

IV - Comunicar à Secretaria Municipal de Educaçáo qualquer
irregularidade constatada no cumprimento dos rêquisitos para concessao da Bolsa

Permanência.

Art. 70 O aluno será desügado do prqgrama nas seguintes hipoteses:

I - Deixar de cumprir qualquer dos re4uisitos estabelecidos nesta Lei;

II - Encerrar sua matrícula na rede municipal de ensino;

III - Praticar qualquer ato que tenha como finaüdade burlar
permanência no pragtama;

IV - Ser reprovado ao final do semestrc letivo;

V - Obtiver media escolar inferior a 7,0 ao final do período letivo,
atnda que aprovado.

Art. 8.J O Poder zublico municipal poderá firmar parcerias com
instituiçôes de ensino tecnico, empresas e organizg{oes do terceiro s€tor para ofertar
cursos profissionalizantes aos alunos da EJA.

Art. 9" Os cursos ofertados deverào piorizar áreas com atta. deínanda

de emprego no município, tai§ como:

I - Administração e gestào;

II - Tecnologia da informaçâo;

lÍl - Construçao civil;

IV - Comércio e serviços;

V - Indústria e m anufatvta.

Art. 10 O Poder Executivo regulamentará a forma do credenciamento
das empresas que contratarem alunos da sJA, devendo a rctlu'laírrenld.(;ãn ser oseto de

legislaçào especifica.

Art. I I O Poder fublico ciará o Banco de Oportunidades da FJA,

platzÍorma ài8rtal para intermedüção de vagas de emÍIrego entre alunos do programa e

emprcsas parceiras.
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Art. 12 Para parícípar do programa, os alunos beneficiados deverão

assinar um Termo de Compromis.so, no qual se comprometem a cumprir as exigéncias

estabelecirlas nesta Lei.

Parágrafo único. Caso o aluno seja menor de idade, o termo deverá ser

assinado por seus pais ou representântes legais.

Art. 13 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no ptazo de gO

(noventa) dias a contâr de sua publicaçâo.

Art. 14 Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Natal,/RN, _ de de 2025.
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A presente proposiçáo üsa enfrentar um dos maiores desafios da

educação pública: a evasão escolar, especialmente no contexto da ÍÀuca4ào de Jovens e

Adultos (!JA). O abandono dos estudos por essâ parcela da Wpttltção se dâ,

principalmente, por fatores socioeconômicos, necessidade de ingesso no mercad.o de

trabalho e desmotivação em razào da ausência de perspectivas concretas de futuro.
Dessa forma, este projeto de lei estabelece mecanismos para incentiv,ar a permanência

dos alunos no EJA e promover zua qualificaçÀo profissional, garantindo melhores

condiçoes para sua inclusáo no mundo do trabalho.

Â Bolsa Permanência, preüsta na presente norma, busca amenizar

dificuldades financeiras enfrentadas pelos alunos, estabelecendo um suporte direto para

que possam manter sua frequência escolar- Os criterios para concessâo foram

delinritados de forma a prionzar aqueles que realmente necessitam do auxilio, exig.indo,

para tanto, residência cornprovada no Município de Natal, frequência minima de 75%,

bom comportamento escolar e inscrição no Cadastro único para Programas Sociais do

Governo Federal (CadÚnico).

Alem do incentivo financeiro, o pÍcjeto eníatiza a capacilação

profissional, prevendo a ofeÉa de cursos técnicos e profissionalizantes em parceria com

instituiçoes de ensino e empresa.s. O objetivo é garanttr que os esfudantes adquiram

habilidades valorizadas pelo mercado de trabalho, Íhcilitando sua empregabilidade e

contribuindo para a redução dos índices de desemprego na cidade.

Paru vtabllizar a efetiva inseryào profissional dos beneficiários do

progtama, a propostâ prevê a criaçào de um Banco de Oportunidades da EJA,

platalbrma digital que conechrá alunos e empresÍrs, facilitando a intermediação de

vagas de elnprego. Adicionalmente, o Poder Executivo poderá conceder incentivos

fiscais, como redução do IPIU, as empresas que aderirem ao ptograltra e contratarcm

eSressos da qJA, garantindo uma maior adesào da iniciativa pritada e estimulando a
responsabilidade social corg:rativa.

A proposta também institui regras claras para o desligamento da Bolsa

Permanência, garantindo que o benefício seja concedido apenas àqueles que

demonstram compromisso com o programa. Dessa forma, alunos que nào cumprirem os

reqúsitos estabelecidos, encerrar sua matricula, praticarem fraudes no sistema de

bolsas ou apresentarem desempenho acadêmico insatisfatório serão automatic4mente
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excluidos.

A competência da escola municipal também e deüdamente

rcgtiamentada, atribuindo as instituições de ensino o dever de fiscalizar o cumprimento

dos criterios pelos alunos, bem como de comunicar qualquer irregularidade à Secretariâ

Municipal de Fducação. Dessa maneira, busca-se garanti transpar€ncia. controle e
eficiência na execuçâo do programa.

No que tange ao impacto orçamentário, a proposta estabelece que as

despesas para implementação do programa correrâo por conta das dotações

orçamentárias do Fundo de Manutenção e Desenvolümento da EÁucaçáo Básica e de

Yalotizaçào dos ProÍissionais da Educação (ruNDEB), sem prejuízo da ultlização de

recursos próprios do Município. Dessa tbrma, a iniciativa se apresenta como

economicamente vúvel e compaível com as normas de responsabilidade fiscal.

Em teÍmos constitucionais e legais, o projeto encontra respaldo no art.

2OS da Constituiçao Federal, que Írssegura o direito à educaçâo como um dever do

Estado e da §amilia., e Í.o art. 2O8, que impoe ao Poder Priblico a obrigaqão de garantir

acesso e permanência na escola. Além disso, a Lei de Diretrizes e Bases da Ê<lucaçào

Nacional (Lei Ír'9.39411996) estabelece qu;e a ofetta da educaç:aa de jovens e adultos

deve considerar políhcas que eütem â evasào escolar, o que reforça a necessidade da

píesente inlciativa.

Portanto, trata-se de uma proposta que nâo apenas fortalece a política

educacional do Município de Natal, mas também contribui para a construção de uma

sociedade mais igualitziria, economicamente attva e socialmente desenvolüda. Ao

garantit que jovens e âdultos possam concluir sua formação básica e ingressar no

mercado de kabalho, este projeto cumpre um papel essencial de inclusão e

transformação social.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a

aprovaÇão deste projôto de lei, promovendo um impacto positivo na úda de milhares de

cidzdãos natalenses e fortalecendo a edwcação pública como instrumento de

emancipação e progresso social.


